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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas
Reitoria

PORTARIA Nº 2924/IFAL, DE 10 DE AGOSTO DE 2022

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  ALAGOAS,  designado  pelo
Decreto Presidencial de 10 de junho 2019, publicado no DOU nº 111, 11 de junho de
2019, seção 2, p. 1, no uso de suas atribuições legais e o que consta no Processo nº
23041.008866/2022-00,

RESOLVE

Art.  1º  -  Autorizar  a  jornada  flexibilizada  do  ambiente  organizacional,
Departamento de Gestão Agropecuária, ligado ao Campus Satuba, com atendimento
ao público no horário de 06:30h às 18:30h, configurando 12 horas ininterruptas.

Art. 2º - Descrição dos serviços que requerem atividades contínuas de
regime  de  turnos  ininterruptos  ou  escalas:  Neste  Departamento  de  Gestão
Agropecuária,  criamos  mecanismos  de  articulação  permanente  entre  ensino  e
produção, planejando, orientando, acompanhando, controlando e avaliando projetos
e programas pedagógico e produtivo, garantindo a efetiva implantação dos currículos
dos diversos níveis e modalidades da educação profissional; elaboração, execução e
avaliação  de  atividades  práticas  pedagógicas  do  Campus.  Criamos  também
mecanismos  de  articulação  permanente  entre  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,
coordenando projetos e programas pedagógicos produtivos, objetivando a efetiva
implantação dos currículos dos diversos níveis e modalidades de ensino oferecidos
pelo campus, responsabilizando, a partir dos projetos de produção, pelo atendimento
de demandas internas de alimentos.

Art.  3º-  O  atendimento  ao  público  será  distribuído  entre  os  doze
servidores do setor:

ADEMAR  DA  SILVA  PAULINO,  ocupante  do  cargo  de  técnico  em
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agropecuária, matrícula SIAPE nº 1482189;

ADEMILTON  JOSE  GOMES,  ocupante  do  cargo  de  AUXILIAR  DE
AGROPECUÁRIA,  matrícula  SIAPE  nº  47050;

CARLOS ROBERTO LIRA  BARROS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Agropecuária, matrícula SIAPE nº 47034;

DURVAL  FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Operador  de  Máquinas
Agrícolas, matrícula SIAPE nº 47048;

JANA KELLY DOS SANTOS, ocupante do cargo de Médica Veterinária,
matrícula SIAPE nº1133210;

JOSE  WALTER  GOMES  COSTA,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de
Agropecuária, matrícula SIAPE nº1213830;

LUCIANO  DE  ARAÚJO  SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Agropecuária, matrícula SIAPE nº1550547;

PAULO JOSÉAS MARQUES DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em
Agropecuária, matrícula SIAPE nº1941070;

MARCONDES  INÁCIO  DA  SILVA,  Engenheiro  Agrônomo,  ocupante  de
função gratificada , matrícula SIAPE nº2170733;

PABLLO HENRIQUE DE SOUZA LIMA, Técnico em Agroindústria, ocupante
de função gratificada, matrícula SIAPE nº2994472;

JOSÉ  GOMES  DE  ARAÚJO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Contabilidade,  matrícula  SIAPE  nº  47078,

GABRIEL DE LIMA FAUSTINO, Técnico em Agropecuária, responsável pelo
setor, com a matrícula SIAPE nº 1999707.

Art. 4º- Fica revogada a portaria nº 2032/IFAL, de 06 de junho de 2022.
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